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LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da
Previdência Social e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

.............................................................................................................................................

TÍTULO III
DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

.............................................................................................................................................

CAPÍTULO II
DAS PRESTAÇÕES EM GERAL

Seção I
Das Espécies de Prestações

Art. 18. O Regime Geral de Previdência Social compreende as seguintes
prestações devidas inclusive em razão de eventos decorrentes de acidente do trabalho,
expressas em benefícios e serviços:

I - quanto ao segurado:
a) aposentadoria por invalidez;
b) aposentadoria por idade;
c) aposentadoria por tempo de contribuição; (Alínea com redação dada pela

Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006)
d) aposentadoria especial;
e) auxílio-doença;
f) salário-família;
g) salário-maternidade;
h) auxílio-acidente;
i) (Revogada pela Lei n° 8.870, de 15/4/1994)
II - quanto ao dependente:
a) pensão por morte;
b) auxílio-reclusão;
III - quanto ao segurado e dependente:
a) (Revogada pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995)  
b) serviço social;
c) reabilitação profissional.
§ 1º Somente poderão beneficiar-se do auxílio-acidente os segurados

incluídos nos incisos I, VI e VII do art. 11 desta Lei. (Parágrafo com redação dada pela
Lei n° 9.032, de 28/4/1995)

§ 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que
permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a
prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade,
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exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. (Parágrafo
com redação dada pela Lei n° 9.528, de 10/12/1997)

§ 3º O segurado contribuinte individual, que trabalhe por conta própria, sem
relação de trabalho com empresa ou equiparado, e o segurado facultativo que
contribuam na forma do § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, não
farão jus à aposentadoria por tempo de contribuição. (Parágrafo acrescido pela Lei
Complementar nº 123, de 14/12/2006)

Art. 19. Acidente do trabalho é o que ocorre pelo exercício do trabalho a
serviço da empresa ou pelo exercício do trabalho dos segurados referidos no inciso VII
do art. 11 desta Lei, provocando lesão corporal ou perturbação funcional que cause a
morte ou a perda ou redução, permanente ou temporária, da capacidade para o trabalho.

§ 1º A empresa é responsável pela adoção e uso das medidas coletivas e
individuais de proteção e segurança da saúde do trabalhador.

§ 2º Constitui contravenção penal, punível com multa, deixar a empresa de
cumprir as normas de segurança e higiene do trabalho.

§ 3º É dever da empresa prestar informações pormenorizadas sobre os riscos
da operação a executar e do produto a manipular.

§ 4º O Ministério do Trabalho e da Previdência Social fiscalizará e os
sindicatos e entidades representativas de classe acompanharão o fiel cumprimento do
disposto nos parágrafos anteriores, conforme dispuser o Regulamento.
.............................................................................................................................................

Seção III
Do Cálculo do Valor dos Benefícios

.............................................................................................................................................

Subseção II
Da Renda Mensal do Benefício

.............................................................................................................................................

Art. 37. A renda mensal inicial, recalculada de acordo com o disposto nos
arts. 35 e 36, deve ser reajustada como a dos benefícios correspondentes com igual data
de início e substituirá, a partir da data do requerimento de revisão do valor do benefício,
a renda mensal que prevalecia até então.

Art. 38. Sem prejuízo do disposto nos arts. 35 e 36, cabe à Previdência
Social manter cadastro dos segurados com todos os informes necessários para o cálculo
da renda mensal dos benefícios.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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LEI Nº 8.861, DE 25 DE MARÇO DE 1994

Dá nova redação aos arts. 387 e 392 da
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT,
altera os arts. 12 e 25 da Lei nº 8.212, de
24 de julho de 1991, e os arts. 39, 71, 73 e
106 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de
1991, todos pertinentes à licença-
maternidade.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º (VETADO)

Art. 2º Os arts. 12 e 25 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, este com a
redação dada pela Lei nº 8.540, de 22 de dezembro de 1992, passam a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 12. ..................................................................................................
§ 3º O INSS instituirá Carteira de Identificação e Contribuição para
fins de inscrição e comprovação da qualidade do segurado especial de
que trata o inciso VII deste artigo.
§ 4º A inscrição do segurado especial e sua renovação anual nos
termos do Regulamento constituem condições indispensáveis à
habilitação aos benefícios de que trata a Lei nº 8.213, de 24 de julho
de 1991.
.................................................................................................................

Art. 25. ...................................................................................................
I - 2% (dois por cento), no caso da pessoa física, e 2.2% (dois inteiros
e dois décimos por cento), no caso do segurado especial, da receita
bruta da comercialização da sua produção;
§ 6º A pessoa física e o segurado especial mencionados no caput deste
artigo são obrigados a apresentar ao INSS Declaração Anual das
Operações de Venda - DAV, na forma a ser definida pelo referido
instituto com antecedência mínima de 120 dias em relação à data de
entrega.
§ 7º A falta da entrega da declaração de que trata o parágrafo anterior,
ou a inexatidão das informações prestadas, importarão a perda da
qualidade de segurado no período entre a data fixada para a entrega da
declaração e a entrega efetiva da mesma ou da retificação das
informações impugnadas.
§ 8º A entrega da declaração nos termos do § 6º deste artigo por parte
do segurado especial é condição indispensável para a renovação da
inscrição nos termos do § 4º do art. 25 desta Lei. "

.............................................................................................................................................

.............................................................................................................................................



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991

Dispõe sobre a organização da
Seguridade Social, institui Plano de
Custeio, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

LEI ORGÂNICA DA SEGURIDADE SOCIAL
.............................................................................................................................................

TÍTULO VI
DO FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

INTRODUÇÃO

Art. 10. A Seguridade Social será financiada por toda sociedade, de forma
direta e indireta, nos termos do art. 195 da Constituição Federal e desta Lei, mediante
recursos provenientes da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e de
contribuições sociais.

Art. 11. No âmbito federal, o orçamento da Seguridade Social é composto
das seguintes receitas:

I - receitas da União;
II - receitas das contribuições sociais;
III - receitas de outras fontes.
Parágrafo único. Constituem contribuições sociais:
a) as das empresas, incidentes sobre a remuneração paga ou creditada aos

segurados a seu serviço;
b) as dos empregadores domésticos;
c) as dos trabalhadores, incidentes sobre o seu salário-de-contribuição;
d) as das empresas, incidentes sobre faturamento e lucro;
e) as incidentes sobre a receita de concursos de prognósticos.

CAPÍTULO I
DOS CONTRIBUINTES

Seção I
Dos Segurados

Art. 12. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes
pessoas físicas: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 8.647, de 13/4/1993)

I - como empregado: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº
8.647, de 13/4/1993)

a) aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural à empresa, em
caráter não eventual, sob sua subordinação e mediante remuneração, inclusive como
diretor empregado;
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b) aquele que, contratado por empresa de trabalho temporário, definida em
legislação específica, presta serviço para atender a necessidade transitória de
substituição de pessoal regular e permanente ou a acréscimo extraordinário de serviços
de outras empresas;

c) o brasileiro ou estrangeiro domiciliado e contratado no Brasil para
trabalhar como empregado em sucursal ou agência de empresa nacional no exterior;

d) aquele que presta serviço no Brasil a missão diplomática ou a repartição
consular de carreira estrangeira e a órgãos a ela subordinados, ou a membros dessas
missões e repartições, excluídos o não-brasileiro sem residência permanente no Brasil e
o brasileiro amparado pela legislação previdenciária do país da respectiva missão
diplomática ou repartição consular;

e) o brasileiro civil que trabalha para a União, no exterior, em organismos
oficiais brasileiros ou internacionais dos quais o Brasil seja membro efetivo, ainda que
lá domiciliado e contratado, salvo se segurado na forma da legislação vigente do país do
domicílio;

f) o brasileiro ou estrangeiro domiciliado e contratado no Brasil para
trabalhar como empregado em empresa domiciliada no exterior, cuja maioria do capital
votante pertença a empresa brasileira de capital nacional;

g) o servidor público ocupante de cargo em comissão, sem vínculo efetivo
com a União, Autarquias, inclusive em regime especial, e Fundações Públicas Federais;
(Alínea acrescida pela Lei nº 8.647, de 13/4/1993)

h) o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que
não vinculado a regime próprio de previdência social (Alínea acrescida pela Lei nº
9.506, de 30/10/1997, com execução suspensa pelo Senado Federal, na forma do art.
52, X da Constituição Federal, pela Resolução nº 26, de 21/6/2005)

i) o empregado de organismo oficial internacional ou estrangeiro em
funcionamento no Brasil, salvo quando coberto por regime próprio de previdência
social; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999)

j) o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que
não vinculado a regime próprio de previdência social; (Alínea acrescida pela Lei nº
10.887, de 18/6/2004)

II - como empregado doméstico: aquele que presta serviço de natureza
contínua a pessoa ou família, no âmbito residencial desta, em atividades sem fins
lucrativos;

III - (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999)
IV -  (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999)
V - como contribuinte individual: (“Caput” do inciso com redação dada

pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999)
a) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade agropecuária, a

qualquer título, em caráter permanente ou temporário, em área superior a 4 (quatro)
módulos fiscais; ou, quando em área igual ou inferior a 4 (quatro) módulos fiscais ou
atividade pesqueira, com auxílio de empregados ou por intermédio de prepostos; ou
ainda nas hipóteses dos §§ 10 e 11 deste artigo;  (Alínea com redação dada pela Lei nº
11.718, de 20/6//2008)

b) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade de extração
mineral - garimpo, em caráter permanente ou temporário, diretamente ou por intermédio
de prepostos, com ou sem o auxílio de empregados, utilizados a qualquer título, ainda
que de forma não contínua; (Alínea com redação dada pela Lei nº 9.876, de
26/11/1999)
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c) o ministro de confissão religiosa e o membro de instituto de vida
consagrada, de congregação ou de ordem religiosa; (Alínea com redação dada pela Lei
nº 10.403, de 8/1/2002)

d) (Revogada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999)
e) o brasileiro civil que trabalha no exterior para organismo oficial

internacional do qual o Brasil é membro efetivo, ainda que lá domiciliado e contratado,
salvo quando coberto por regime próprio de previdência social; (Alínea com redação
dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999)

f) o titular de firma individual urbana ou rural, o diretor não empregado e o
membro de conselho de administração de sociedade anônima, o sócio solidário, o sócio
de indústria, o sócio gerente e o sócio cotista que recebam remuneração decorrente de
seu trabalho em empresa urbana ou rural, e o associado eleito para cargo de direção em
cooperativa, associação ou entidade de qualquer natureza ou finalidade, bem como o
síndico ou administrador eleito para exercer atividade de direção condominial, desde
que recebam remuneração; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999)

g) quem presta serviço de natureza urbana ou rural, em caráter eventual, a
uma ou mais empresas, sem relação de emprego; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.876, de
26/11/1999)

h) a pessoa física que exerce, por conta própria, atividade econômica de
natureza urbana, com fins lucrativos ou não; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.876, de
26/11/1999)

VI - como trabalhador avulso: quem presta, a diversas empresas, sem
vínculo empregatício, serviços de natureza urbana ou rural definidos no regulamento;

VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou
em aglomerado urbano ou rural próximo a ele que, individualmente ou em regime de
economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros a título de mútua
colaboração, na condição de: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº 11.718,
de 20/6//2008)

 a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro
ou meeiro outorgados, comodatário ou arrendatário rurais, que explore atividade:

1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais; ou
2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos

termos do inciso XII do caput do art. 2º da Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça
dessas atividades o principal meio de vida; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.718, de
20/6//2008)

 b) pescador artesanal ou a este assemelhado, que faça da pesca profissão
habitual ou principal meio de vida; e  (Alínea acrescida pela Lei nº 11.718, de
20/6//2008)

 c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos
de idade ou a este equiparado, do segurado de que tratam as alíneas a e b deste inciso,
que, comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar respectivo. (Alínea acrescida
pela Lei nº 11.718, de 20/6//2008)

§ 1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o
trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e ao
desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em condições de
mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes.
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.718, de 20/6//2008)

§ 2º Todo aquele que exercer, concomitantemente, mais de uma atividade
remunerada sujeita ao Regime Geral de Previdência Social é obrigatoriamente filiado
em relação a cada uma delas.
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§ 3º  (Revogado pela Lei nº 11.718, de 20/6//2008)
§ 4º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que

estiver exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por este Regime é
segurado obrigatório em relação a essa atividade, ficando sujeito às contribuições de
que trata esta Lei, para fins de custeio da Seguridade Social. (Parágrafo acrescido pela
Lei nº 9.032, de 28/4/1995)

§ 5º O dirigente sindical mantém, durante o exercício do mandato eletivo, o
mesmo enquadramento no Regime Geral de Previdência Social - RGPS de antes da
investidura. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997)

§ 6º Aplica-se o disposto na alínea g do inciso I do caput ao ocupante de
cargo de Ministro de Estado, de Secretário Estadual, Distrital ou Municipal, sem
vínculo efetivo com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios, suas autarquias,
ainda que em regime especial, e fundações. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.876, de
26/11/1999)

§ 7º Para serem considerados segurados especiais, o cônjuge ou
companheiro e os filhos maiores de 16 (dezesseis) anos ou os a estes equiparados
deverão ter participação ativa nas atividades rurais do grupo familiar. (Parágrafo
acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6//2008)

§ 8º O grupo familiar poderá utilizar-se de empregados contratados por
prazo determinado ou trabalhador de que trata a alínea g do inciso V do caput deste
artigo, em épocas de safra, à razão de no máximo 120 (cento e vinte) pessoas/dia no ano
civil, em períodos corridos ou intercalados ou, ainda, por tempo equivalente em horas
de trabalho. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6//2008)

§ 9º Não descaracteriza a condição de segurado especial:
I - a outorga, por meio de contrato escrito de parceria, meação ou comodato,

de até 50% (cinqüenta por cento) de imóvel rural cuja área total não seja superior a 4
(quatro) módulos fiscais, desde que outorgante e outorgado continuem a exercer a
respectiva atividade, individualmente ou em regime de economia familiar;

II - a exploração da atividade turística da propriedade rural, inclusive com
hospedagem, por não mais de 120 (cento e vinte) dias ao ano;

III - a participação em plano de previdência complementar instituído por
entidade classista a que seja associado, em razão da condição de trabalhador rural ou de
produtor rural em regime de economia familiar;

IV - ser beneficiário ou fazer parte de grupo familiar que tem algum
componente que seja beneficiário de programa assistencial oficial de governo;

V - a utilização pelo próprio grupo familiar, na exploração da atividade, de
processo de beneficiamento ou industrialização artesanal, na forma do § 11 do art. 25
desta Lei; e

VI - a associação em cooperativa agropecuária. (Parágrafo acrescido pela
Lei nº 11.718, de 20/6//2008)

§ 10. Não é segurado especial o membro de grupo familiar que possuir outra
fonte de rendimento, exceto se decorrente de:

I - benefício de pensão por morte, auxílio-acidente ou auxílio-reclusão, cujo
valor não supere o do menor benefício de prestação continuada da Previdência Social;

II - benefício previdenciário pela participação em plano de previdência
complementar instituído nos termos do inciso IV do § 9º deste artigo;

III - exercício de atividade remunerada em período de entressafra ou do
defeso, não superior a 120 (cento e vinte) dias, corridos ou intercalados, no ano civil,
observado o disposto no § 13 deste artigo;
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IV - exercício de mandato eletivo de dirigente sindical de organização da
categoria de trabalhadores rurais;

V - exercício de mandato de vereador do município onde desenvolve a
atividade rural, ou de dirigente de cooperativa rural constituída exclusivamente por
segurados especiais, observado o disposto no § 13 deste artigo;

VI - parceria ou meação outorgada na forma e condições estabelecidas no
inciso I do § 9º deste artigo;

VII - atividade artesanal desenvolvida com matéria-prima produzida pelo
respectivo grupo familiar, podendo ser utilizada matéria-prima de outra origem, desde
que a renda mensal obtida na atividade não exceda ao menor benefício de prestação
continuada da Previdência Social; e

VIII - atividade artística, desde que em valor mensal inferior ao menor
benefício de prestação continuada da Previdência Social. (Parágrafo acrescido pela Lei
nº 11.718, de 20/6//2008)

§ 11. O segurado especial fica excluído dessa categoria:
I - a contar do primeiro dia do mês em que:
a) deixar de satisfazer as condições estabelecidas no inciso VII do caput

deste artigo, sem prejuízo do disposto no art. 15 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991,
ou exceder qualquer dos limites estabelecidos no inciso I do § 9º deste artigo;

b) se enquadrar em qualquer outra categoria de segurado obrigatório do
Regime Geral de Previdência Social, ressalvado o disposto nos incisos III, V, VII e VIII
do § 10 deste artigo, sem prejuízo do disposto no art. 15 da Lei nº 8.213, de 24 de julho
de 1991; e

c) se tornar segurado obrigatório de outro regime previdenciário;
II - a contar do primeiro dia do mês subseqüente ao da ocorrência, quando o

grupo familiar a que pertence exceder o limite de:
a) utilização de trabalhadores nos termos do § 8º deste artigo;
b) dias em atividade remunerada estabelecidos no inciso III do § 10 deste

artigo; e
c) dias de hospedagem a que se refere o inciso II do § 9º deste artigo.

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6//2008)
§ 12. Aplica-se o disposto na alínea a do inciso V do caput deste artigo ao

cônjuge ou companheiro do produtor que participe da atividade rural por este explorada.
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6//2008)

§ 13. O disposto nos incisos III e V do § 10 deste artigo não dispensa o
recolhimento da contribuição devida em relação ao exercício das atividades de que
tratam os referidos incisos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6//2008)

Art. 13. O servidor civil ocupante de cargo efetivo ou o militar da União,
dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, bem como o das respectivas
autarquias e fundações, são excluídos do Regime Geral de Previdência Social
consubstanciado nesta Lei, desde que amparados por regime próprio de previdência
social. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999)

§ 1º Caso o servidor ou o militar venham a exercer, concomitantemente,
uma ou mais atividades abrangidas pelo Regime Geral de Previdência Social, tornar-se-
ão segurados obrigatórios em relação a essas atividades. (Parágrafo único transformado
em § 1º e com nova redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999)

§ 2º Caso o servidor ou o militar, amparados por regime próprio de
previdência social, sejam requisitados para outro órgão ou entidade cujo regime
previdenciário não permita a filiação nessa condição, permanecerão vinculados ao
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regime de origem, obedecidas as regras que cada ente estabeleça acerca de sua
contribuição. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999)

Art. 14. É segurado facultativo o maior de 14 (quatorze) anos de idade que
se filiar ao Regime Geral de Previdência Social, mediante contribuição, na forma do art.
21, desde que não incluído nas disposições do art. 12.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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LEI Nº 8.870, DE 15 DE ABRIL DE 1994

Altera dispositivos das Leis nºs 8.212 e
8.213, de 24 de julho de 1991, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

.............................................................................................................................................

Art. 24. O aposentado por idade ou por tempo de serviço pelo Regime Geral
da Previdência Social que estiver exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida
pelo mesmo, fica isento da contribuição a que se refere o art. 20 da Lei nº 8.212, de 24
de julho de 1991.

Parágrafo único. O segurado de que trata o caput deste artigo que vinha
contribuindo até a data da vigência desta lei receberá, em pagamento único, o valor
correspondente à soma das importâncias relativas às suas contribuições, remuneradas de
acordo com o Índice de Remuneração Básica dos Depósitos de Poupança com data de
aniversário do primeiro dia, quando do afastamento da atividade que atualmente exerce.

Art. 25. A contribuição devida à seguridade social pelo empregador, pessoa
jurídica, que se dedique à produção rural, em substituição à prevista nos incisos I e II do
art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, passa a ser a seguinte: (“Caput” do
artigo com redação dada pela Lei nº 10.256, de 9/7/2001)

I - dois e meio por cento da receita bruta proveniente da comercialização de
sua produção;

II - um décimo por cento da receita bruta proveniente da comercialização de
sua produção, para o financiamento da complementação das prestações por acidente de
trabalho.

§ 1º O disposto no inciso I do art. 3º da Lei nº 8.315, de 23 de dezembro de
1991, não se aplica ao empregador de que trata este artigo, que contribuirá com o
adicional de zero vírgula vinte e cinco por cento da receita bruta proveniente da venda
de mercadorias de produção própria, destinado ao Serviço Nacional de Aprendizagem
Rural (SENAR). (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.256, de 9/7/2001)

§ 2º (Revogado pela Lei nº 10.256, de 9/7/2001)
§ 3º Para os efeitos deste artigo, será observado o disposto no § 3º do art. 25

da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, com a redação dada pela Lei nº 8.540, de 22 de
dezembro de 1992.  (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997)

§ 4º (Revogado pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997)
§ 5º O disposto neste artigo não se aplica às operações relativas à prestação

de serviços a terceiros, cujas contribuições previdenciárias continuam sendo devidas na
forma do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. (Parágrafo acrescido pela Lei
nº 10.256, de 9/7/2001)

Art. 25-A. As contribuições de que tratam os incisos I e II do art. 22 da Lei
nº 8.212, de 24 de julho de 1991, serão devidas pelos cooperados, na forma do art. 25
desta Lei, se pessoa jurídica, e do art. 25 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, se
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pessoa física, quando a cooperativa de produção rural contratar pessoal, exclusivamente,
para colheita de produção de seus cooperados.

§ 1º Os encargos decorrentes da contratação de que trata o caput serão
apurados separadamente dos relativos aos empregados regulares da cooperativa,
discriminadamente por cooperados, na forma do regulamento.

§ 2º A cooperativa de que trata o caput é diretamente responsável pelo
recolhimento da contribuição previdenciária de que trata o art. 20 da Lei nº 8.212, de 24
de julho de 1991.

§ 3º Não se aplica o disposto no § 9º do art. 25 da Lei nº 8.212, de 24 de
julho de 1991, à contratação realizada na forma deste artigo. (Artigo acrescido pela Lei
nº 10.256, de 9/7/2001)
.............................................................................................................................................

Art. 29. Revogam-se as disposições em contrário, especialmente o § 4º do
art. 12, com a redação dada pela Lei nº 8.861, de 25 de março de 1994, e o § 9º do art.
29, ambos da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; a alínea i , do inciso I do art. 18; o
inciso II do art. 81; o art. 84; o art. 87 e parágrafo único, todos da Lei nº 8.213, de 24 de
julho de 1991.

Brasília, 15 de abril de 1994; 173º da Independência e 106º da República.

ITAMAR FRANCO
Mozart de Abreu e Lima



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 9.032, DE 28 DE ABRIL DE 1995

Dispõe sobre o valor do salário mínimo,
altera dispositivos das Leis nº 8.212 e nº
8.213, ambas de 24 de julho de 1991, e
dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º (Revogado pela Medida Provisória nº 288, de 30/3/2006, convertida
na Lei nº 11.321, de 7/7/2006)

Art. 2º A Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

"Art. 12. .................................................................................................
§ 4º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social (RGPS)
que estiver exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por
este regime é segurado obrigatório em relação a essa atividade,
ficando sujeito às contribuições de que trata esta lei, para fins de
custeio da Seguridade Social.
.................................................................................................................

Art. 20. A contribuição do empregado, inclusive o doméstico, e a do
trabalhador avulso é calculada mediante a aplicação da correspondente
alíquota sobre o seu salário-de-contribuição mensal, de forma não
cumulativa, observado o disposto no art. 28, de acordo com a seguinte
tabela:

SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO             ALÍQUOTA EM %
até R$ 249,80                                                        8,00
de R$ 249,81 até R$ 416,30                                  9,00
de R$ 416,31 até R$ 836,90                                11,00
........................................................................................................................................

Art. 29......................................................................................................
§ 9º O aposentado por idade ou por tempo de serviço pelo Regime
Geral de Previdência Social - RGPS, que estiver exercendo ou que
voltar a exercer atividade abrangida por este regime e sujeita a salário-
base, deverá enquadrar-se na classe cujo valor seja o mais próximo do
valor de sua remuneração.
.................................................................................................................

Art. 31. ....................................................................................................
§ 2º Entende-se como cessão de mão-de-obra a colocação à disposição
do contratante, em suas dependências ou nas de terceiros, de
segurados que realizem serviços contínuos relacionados direta ou
indiretamente com as atividades normais da empresa, tais como
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construção civil, limpeza e conservação, manutenção, vigilância e
outros, independentemente da natureza e da forma de contratação.
§ 3º A responsabilidade solidária de que trata este artigo somente será
elidida se for comprovado pelo executor o recolhimento prévio das
contribuições incidentes sobre a remuneração dos segurados incluída
em nota fiscal ou fatura correspondente aos serviços executados,
quando da quitação da referida nota fiscal ou fatura.
§ 4º Para efeito do parágrafo anterior, o cedente da mão-de-obra
deverá elaborar folhas de pagamento e guia de recolhimento distintas
para cada empresa tomadora de serviço, devendo esta exigir do
executor, quando da quitação da nota fiscal ou fatura, cópia
autenticada da guia de recolhimento quitada e respectiva folha de
pagamento.
.................................................................................................................

Art. 45......................................................................................................
.................................................................................................................
§ 1º No caso de segurado empresário ou autônomo e equiparados, o
direito de a Seguridade Social apurar e constituir seus créditos, para
fins de comprovação do exercício de atividade, para obtenção de
benefícios, extingue-se em 30 (trinta) anos.
§ 2º Para a apuração e constituição dos créditos a que se refere o
parágrafo anterior, a Seguridade Social utilizará como base de
incidência o valor da média aritmética simples dos 36 (trinta e seis)
últimos salários-de-contribuição do segurado.
§ 3º No caso de indenização para fins de contagem recíproca de que
tratam os arts. 94 e 99 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, a base
de incidência será a remuneração sobre a qual incidem as
contribuições para o regime específico de previdência social a que
estiver filiado o interessado, conforme dispuser o regulamento,
observado o limite máximo previsto no art. 28 desta lei.
.................................................................................................................

Art. 47. É exigida Certidão Negativa de Débito - CND, fornecida pelo
órgão competente, nos seguintes casos:
.................................................................................................................
§ 5º O prazo de validade da Certidão Negativa de Débito - CND é de 6
(seis) meses, contados da data de sua emissão.
.................................................................................................................
§ 8º No caso de parcelamento, a Certidão Negativa de Débito (CND)
somente será emitida mediante a apresentação de garantia, ressalvada
a hipótese prevista na alínea a do inciso I deste artigo.
.................................................................................................................

Art.71.......................................................................................................
Parágrafo único. Será cabível a concessão de liminar nas ações
rescisórias e revisional, para suspender a execução do julgado
rescindendo ou revisando, em caso de fraude ou erro material
comprovado.
.................................................................................................................
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Art. 89. Somente poderá ser restituída ou compensada contribuição
para a Seguridade Social arrecadada pelo Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS na hipótese de pagamento ou recolhimento indevido.
§ 1º Admitir-se-á apenas a restituição ou a compensação de
contribuição a cargo da empresa, recolhida ao Instituto Nacional do
Seguro Social - INSS, que, por sua natureza, não tenha sido
transferida ao custo de bem ou serviço oferecido à sociedade.
§ 2º Somente poderá ser restituído ou compensado, nas contribuições
arrecadadas pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, valor
decorrente das parcelas referidas nas alíneas a, b e c do parágrafo
único do art. 11 desta lei.
§ 3º Em qualquer caso, a compensação não poderá ser superior a 25%
(vinte e cinco por cento) do valor a ser recolhido em cada
competência.
§ 4º Na hipótese de recolhimento indevido, as contribuições serão
restituídas ou compensadas atualizadas monetariamente.
§ 5º Observado o disposto no § 3º, o saldo remanescente em favor do
contribuinte, que não comporte compensação de uma só vez, será
atualizado monetariamente.
§ 6º A atualização monetária de que tratam os §§ 4º e 5º deste artigo
observará os mesmos critérios utilizados na cobrança da própria
contribuição.
§ 7º Não será permitida ao beneficiário a antecipação do pagamento
de contribuições para efeito de recebimento de benefícios. "

.............................................................................................................................................

.............................................................................................................................................


